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3° TERMO DE ADITAMENTO Ao OONTRATO DE GESTAO n°
011/2016 OUE ENTRE si OELEBRAM O EsTADo DE sÃO
PAULO, POR |NTERiviED|o DA sEcRETAR|A DA cuLTuRA, E
O iNsT|TuTO DE PRESERVAÇÃO E D1|=usÃo DA H|sToR|A
DO OAFE E DA |M|GRAÇÃo, QuAL||=|cADA _coivio
ORGANIZAÇÃO soc|AL DE OULTURA, PARA oEsTAo Do
MusEu DA IMIGRAÇÃO OBJETNANDO ATENDER A
D|sPoN1B|L|DADE ORÇAMENTÁRIA DA PAsTA DE 2019,
ALTERANDO os ANEXOS i (PLANO DE TRABALHO:
EsTRATEo|A DE AÇÃO) ii (PLANO DE TRABALHO; AçoEs E
iviENsuRAçoEs E PROPOSTA ORÇAMENTARIA), |||
(COMPROMISSO DE |NFoRlv|AçAo) E iv (CRONOGRAMA DE
DEsE|viBOLso).

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA
CULTURA, com sede nesta cidade, na Rua Mauá, n° 51, Luz, CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste
ato representada pelo Titular da Pasta, Senhor Romildo Campello, brasileiro, portador da carteira de
identidade n° 19.907.556 e inscrito no CPF sob O n° 786.665.896-04, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado O Instituto de Preservação e Difusão da Historia do Café e da
Imigração e de outro lado O Instituto de Preservação e Difusão da Historia do Café e da Imigração,
Organização Social de Cultura, com CNPJ/MF n° 02.634.914/0002-10, tendo endereço à Rua
Visconde de Parnaiba, n° 1316 - Mooca - CEP: 03164-300 - São Paulo/SP, e com estatuto
registrado no Cartório Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Cidade de Santos - SP, sob n° 49.975, neste ato representado pela Senhora Alessandra Rodrigues
de Almeida, Diretora Executiva, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 08.915.199-7 e
do CPF/MF n° 271.092.568-04, e pelo Senhor Thiago da Silva Santos, Diretor Administrativo
Financeiro, brasileiro, portador da célula de identidade RG n° 34.644.947-9 e do CPF n° 291.861.718-
01, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar
Estadual 846 de 04~06-1998, O Decreto Estadual 43.493, de 29-09-1998 e suas alterações, e
considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SC n°
27996812016, fundamentada no § 1°, do artigo 6°, da referida Lei Complementar e alterações
posteriores, RESOLVEM celebrar o presente ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO referente
à formação de uma parceria para fomento e execução de atividades relativas a área de Cultura,
materializada pelo gerenciamento e execução de atividades a serem desenvolvidas junto ao Museu
da Imigração instalado na Rua Visconde de Parnaíba, n° 1316 - Mooca - CEP: 03164-300- São
Paulo/SP, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do presente contrato, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditamento tem por objetivo a alteração dos ANEXOS I (PLANO ESTRATÉGICO DE
ATUAÇÃO) ,ll (PLANO DE TRABALHO; AÇÕES E MENSURAÇÕES E PROPOSTA
ORÇAMENTARIA), III (OBRIGAÇÕES DE ROTINA E COMPROMISSOS DE INFORMAÇAO), E IV
(CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO), para repactuação das ações, mensurações, rotinas e de
recursos orçamentários referentes ao exercício de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica alterada a CLÁUSULA SÉTIMA, Parágrafo rimeir do Contrato de Gestão n° 011/2016, que
passa a vigorar com a seguinte redação: .
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cLAusuLA sÉTuviA
Dos REcuRsos FINANCEIROS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fomento e execução do objeto deste
CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, metas e compromissos
especificados nos Anexos I, Il e ill, a CONTRATANTE repassara ã
CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste instrumento, bem
como no Anexo IV - Sistema de Pagamento (Cronograma de Desembolso),
a importância global de R$ 30.540.000,00 (trinta milhões, quinhentos e
quarenta mil reais)

cLÁUsuLA TERCEIRA
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA Contrato de Gestão n° 011/2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

CLÁUSULA OITAVA
_S__|STEMA DE REPASSE DOS RECURSOS

Para O exercicio de 2019, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA
um total de R$ 6.316.273,00 (seis milhões, trezentos e dezesseis mil,
duzentos e setenta e três reais), mediante a liberação de 12 (doze) parcelas
de acordo com O “Anexo IV - Cronograma de Desembolso”. O valor a ser
repassado nos anos seguintes correrá por conta dos recursos consignados
nas respectivas leis orçamentárias dos exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O montante de R$ 6.316.273,00 (seis milhões,
trezentos e dezesseis mil, duzentos e setenta e três reais), que onerara a
rubrica 13.391.1214.5732.0000, será repassado em 12 (doze) parcelas, na
seguinte conformidade:

1 - 90% (noventa por cento) do valor previsto no "caput", correspondentes a
R$ 5.684.645,70 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), serão repassados
através de 12 (doze) parcelas conforme Anexo IV - Cronograma de
Desembolso.

2 - 10% (dez por cento) do valor previsto no "caput", correspondentes a R$
R$ 631.627,30 (seiscentos e trinta e um mil, seiscentos e vinte e sete reias
e trinta centavos), serão repassados através de 12 (doze) parcelas
conforme Anexo IV - Cronograma de Desembolso, cujos valores variaveis
serão determinados em função da avaliação trimestral da execução
contratual, conforme previsto no Anexo I - Plano de Trabalho.

3 - A avaliação da parte variável será realizada trimestralmente pela
Unidade Gestora, podendo gerar urrfajujste financeiro a menor na parcela a
ser repassada no trimestre suyašequente, a depender do percentual de
cumprimento das metas, conffirme pre_.v'fisto no Anexo I - Plano de Trabalho./ ,
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E, por estarem justas e contratadas, assinam O presente aditamento em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

sào Paulo, de . . .......... ..'. ............ de 2018.
, _,/H

W ×oN}*RA*r'ANTE
ROMIl:DO CAMPELLO

Titular da Pasta
SECRETÁRIO DA CULTURA
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ALESSANDR R RIGUES DE ALMEIDA
Dire a Executiva _

IINSTITUTO DE PRESERV ÇAO E DIFUSAO DA HISTÓRIA
DO cA|=E E DA |M¡cRAçÃo

Í/'¬f',í-/I_ 7;' "

THIAGO DA SILVA SANTOS
Diretor Administrativo

IINSTITUTO DE PRESERVAÇÃO E DIFUSAO DA HISTÓRIA
DO CAFÉ E DA IMIGRAÇÃO

Testemunhas:

Nome:: Nome
RG: RG:
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